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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

LEI Na 721 DE lG DE .TIJLHO DI 19§6. 

Declara de utilidade pÚblica a 
Santa Casa de Misericórdia de 
Ubatuba. 

O senhor Francisco Matarazzo Sobrinho, Prete,i 
to Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de Sio Pia 
lo, J'lO uso das atribuições que lhe são conferidas por Le11 

F A Z S b B E R que a câmara Municipal de
cre tou e êle sanciona e promulga a seguinte Lei1 

Art. lº - t declarada cte utilidade pÚblica, para fins de direito, 
a Santa Casa de Mise:ricÓrdia de Ubatuba, ela Irmandade 
do Sentor dos Passos. 

Art •. 20 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, ia de julho de 1966. 

Francisco Matarazzo Sobrinho 
Prefeito Municipal 
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Uefistraaa e 1ublicada na teção de Expediente 
do Se:viço aa Mmln~st~a.ção qa frefc:i ttl!r. a M~ipal aa Estância 
Bnlnearj_a de Ulx.i. tuba, cr. 10 ~e julho d~ 1966 
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José de Barros Morgado 

Chefe .ao Serviço .·de MmÚ1istração • 
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